{E) Caixa Geral de Depositos
5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia

Escaldes

Transferéncias Internas/Nacionais

Data de Entrada em vigor: 01-out-2018

Canal de emisséo da ordem de Transferéncia

Agéncias e
Gabinetes

C/ operador
(1)

S/
Operador
(1)

movel, Mobile e

Internet/em linha,
APP/Dispositivo

ATM / ATS

(INDICE)

Outras
condigoes

1. Transferéncia a crédito Intrabancaria

» Com o0 mesmo ordenante e
beneficiario - Pontual e Ordem
permanente

Isento

Isento

» Com ordenante e beneficiario distintos

Ordem permanente

€0,79

€0,79

Isento

Isento

Pontual

€1,84

€1,84

Isento

Isento

Isento

Transferéncia Caixa Easy - com indicagao de n.° de

telefone

* Transferéncia a crédito intrabancaria - ordens em euros

Entre utilizadores do
Servigo Caixa Easy

Isento

Ordenada pelo utilizador
do Servigo Caixa Easy
para um utilizador do
Servico MB WAY

€0,15

@)

Transferéncia MB WAY

* Transferéncia a crédito intrabancaria - ordens em euros

Ordenada pelo utilizador
do Servigo MB WAY para
um Utilizador do Servigo
MB WAY

€0,20

)

2. Transferéncia a crédito SEPA + (para conta domiciliada noutra instituicao de crédito - nacional)

Normais com indicagao de IBAN ao abrigo do Regu

lamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euro

s, coroa sueca e leu romeno

* Ordem permanente

€4,00

€4,00

€0,97

€0,50

* Pontual

€6,00

€6,00

€0,97

€0,50

Isento

* Transferéncia urgente (a
acrescer ao valor da comissao
da transferéncia)

€25,00

€ 25,00

€ 25,00

por pedido
(5) (6)
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@ Calx& Gera| de DepOSi’[OS Data de Entrada em vigor: 01-out-2018
5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (continuagao)

Canal de emissao da ordem de Transferéncia

Outras

Escaldes .
condicoes

Gabinetes
Internet/em

Agéncias e
movel, Mobile e
SMS (1)
ATM / ATS

operador
APP/Dispositivo

Transferéncia Caixa Easy - com indicacao de n.° de telefone

* Transferéncia a crédito interbancaria - ordens em euros
Ordenada pelo utilizador
do servigo Caixa Easy
para conta domiciliada
noutra Instituicao de
Crédito por um utilizador
do Servigo MB WAY

- - €0,15 - 7

Transferéncia MB WAY

* Transferéncia a crédito interbancaria - ordens em euros
Ordenada pelo utilizador
do Servigo MB WAY para
conta domiciliada noutra
Instituicdo de Crédito por
um utilizador do Servigo
MB WAY

- - - - €0,20 - (8)

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - Emitidas para conta domiciliada no estrangeiro)

1. Transferéncia a crédito SEPA + ao abrigo do Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e leu ) (9)
romeno
» Ordem permanente SEPA +
- com indicagéo de IBAN
» Transferéncia a crédito SEPA + pontual - com
indicagéo de IBAN
* Transferéncia interbancaria
urgente (a acrescer ao valor da .
comisséo da transferéncia) - €25,00 €25,00 - €25,00 - P

€4,00 €4,00 - €0,50 - -

€6,00 €6,00 - €0,50 - -

Caixa Geral de Depositos, SA Transferéncias / Particulares - Pag. 2 /5



Data de Entrada em vigor: 01-out-2018

{E) Caixa Geral de Depositos
5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

5.1. Ordens de transferéncia (continuagao)

(INDICE)

Escaldes

Canal de emisséo da ordem de Transferéncia

Agéncias e
Gabinetes

operador
(1)

e

Internet/em
APP/Dispositivo
movel, Mobile

ATM / ATS

Outras
condicoes

2. Transferéncia a crédito nao SEPA + (Transferéncia interbancaria ndo abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer

moeda)

» Com indicagéo de IBAN e BIC

(6) (10)

0,25% 0,25% - 0,25%
Por débito em conta Minimo / Maximo €20,00/ € 20,00/ € 15,00/ - -
€ 80,00 € 380,00 € 380,00
0,28%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ - - - - -
€ 160,00
« Sem indicac&o de IBAN e BIC (10) (11)
0,30% 0,30% 0,30%
Por débito em conta Minimo / Maximo €30,00/ € 30,00/ -- € 20,00/ - -
€ 100,00 € 100,00 €75,00
0,30%
Por caixa Minimo / Maximo € 50,00/ - - - - -
€ 160,00
* Transferéncia interbancaria em real time - ordens em euros
De valor <€ 100.000,00 € 66,65 - - - - -
De valor = € 100.000,00 € 33,33 -- - - -- -

* Transferéncia interbancaria ao

Abrigo de Acordos d

e Baixo Valor - em moeda diferente

de euro, coroa sueca e leu romeno

(10) (12)

Por débito em conta/por
caixa

<€ 12.500,00

€ 11,50

€11,50 -

€7,88

» Transferéncia interbancaria para contas nas Sucursais e Bancos do Gr

coroa sueca e leu romeno

upo no Estrangeiro - em moeda diferente de euro,

Por débito em conta/por
caixa

€10,00

€10,00 -

€ 10,00

* Transferéncia interbancaria para contas no Banco Caixa Geral

Com o mesmo ordenante
e beneficiario - por débito

em conta/por caixa - Isento Isento - -
Com ordenante e
beneficiario distintos - por

- € 3,36 € 3,36 - -

débito em conta/por caixa

* Transferéncia interbancaria ao

Abrigo da oferta de clientes estrangeiros residentes em Portugal (ERP)

Para Europa do Leste
(paises néo abrangidos
pelo Regulamento 0,25% 0,25% 0,25% -
924/2009) - B -
Minimo / Maximo €12,50/€91,35 € 12,50/ €9,50/€60,00 -
€91,35
Para fora da Europa 0,25% 0,25% 0,25% -
Minimo / Maximo N €12,50/ €91,35 €€192153%/ © |e950/€60,000 -

Caixa Geral de Dep6sitos, SA

Imposto do Selo (4%)
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@ Cai}(a GET'EI| de DBDDSHDS Data de Entrada em vigor: 01-out-2018
5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (continuagao)
Comissdes Acresce

Outras
Imposto

Euros (Min/Max) A) condicoes

Transferéncias Transfronteiras / Internacionais Recebidas
3. Transferéncia interbancaria recebida abrangida pelo Regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens em euros, coroa sueca e
leu romeno

» Recebida para contas da Caixa ‘ -- ‘ Isento ‘ -- --

4. Transferéncia interbancaria recebida nao abrangida pelo regulamento 260/2012 - em qualquer moeda
* Recebida de Bancos do Grupo Caixa no Estrangeiro

Para a Caixa ou Offshores Grupo Caixa - Isento -- --

Para outras instituicdes de crédito localizadas em Portugal

Para crédito em conta - com indicagdo de IBAN e BIC

Até € 12.500,00 - € 3,31 -
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €6,62 -
Superior a € 50.000,00 - €13,79 - -
Para crédito em conta - sem indicagdo de IBAN e BIC 0,11% € 14,44/ € 86,63 -

Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo Caixa no estrangeiro | Aplica-se o precario para Transferéncia interbancaria para contas
no Banco Caixa Geral - em moeda diferente de euro, coroa sueca
€ leu romeno da Subseccéo 5.1

Para outras instituicdes de crédito no estrangeiro Aplica-se o precario para Transferéncia interbancaria ndo
abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer
moeda, com ou sem indicacéo de IBAN e BIC da Subseccéo 5.1

» Recebida de Outras Instituicdes de Crédito
Para a CGD ou Offshores Grupo Caixa
Por_crédito em con?a d_e emigrantes_, pensdes (indicagao do _ Isento _ _
cédigo PEN), correios ingleses e suicos
Para crédito em conta - com indicagdo do IBAN e BIC - €3,94 --
Para crédito em conta - sem indicagdo do IBAN e BIC - € 16,41 B --
Para outras instituicdes de crédito localizadas em Portugal --
Para crédito em conta - com indicag&o do IBAN -
Até € 12.500,00 - €394
De € 12.500,01 a € 50.000,00 - €7,88
Superior a € 50.000,00 - €16,41 - B
Sem indicagdo do IBAN e BIC 0,11% €17,19/€ 103,13

Para outros Bancos ou Sucursais do Grupo Caixa no estrangeiro | Aplica-se o precario para Transferéncia interbancaria para contas
no Banco Caixa Geral - em moeda diferente de euro, coroa sueca
e leu romeno da Subseccéo 5.1

Para outras instituicdes de crédito no estrangeiro Aplica-se o precario para Transferéncia interbancaria ndo
abrangida pelo Regulamento 260/2012 - ordens em qualquer
moeda, com ou sem indicacéo de IBAN e BIC da Subseccéo 5.1

* Transferéncia interbancaria recebida ao abrigo dos Acordos de Baixo Valor

Para a Caixa ou para outras instituicdes de crédito - € 3,31 - --
Para contas de emigrantes na Caixa - Isento - -

Acresce Imposto Imposto do Selo (4%)

Outras Comisso6es associadas

Acrescem comissdes de comunicagdo, quando aplicavel. Consulte Subseccéo 7.3. Outros Servicos

Acrescem comissdes do Banco Correspondente, sendo variaveis em fungao do Banco utilizado. Nao tém incidéncia fiscal porque séo receita
do Banco Correspondente. Nao aplicavel as Transferéncias Internas Nacionais: para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito Com
ordenante e beneficiario distintos e Transferéncias Transfronteiras / Internacionais abrangidas pelo regulamento 260/2012 (SEPA) - ordens
em euros, coroa sueca e leu romeno /Transferéncia interbancaria permanente - com indicagao de IBAN.

Legenda IBAN - Numero de Identificagdo Bancaria Internacional [International Bank Account Number]
BIC - Codigo de Identificagdo Bancaria da SWIFT [Bank Identification Code]
ATS - Servigo Caixautomatica
ATM - Servigo Multibanco

Nota (1) Canal disponivel para Clientes com contrato Caixadirecta.

Nota (2) Por "mesmo ordenante e beneficiario" considera-se "titular" em ambas as contas.
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,&‘) Caixa Geral de Deposi’[gs Data de Entrada em vigor: 01-out-2018

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (continuagao)

Nota (3) Isengdo da comissdo de transferéncia a crédito Intrabancaria quando realizada a partir de uma Conta Base Caderneta ou
Conta Base Extrato.

Nota (4) Isento para ordenantes que sejam clientes titulares da Conta de Servigos Minimos Bancarios e da Conta de Servigos Minimos
Bancarios Extrato.

Nota (5) Transferéncias Transfronteiras/Internacionais urgentes executadas até as 12h45. Consulte Informagédo Complementar - Datas
Valor.

Nota (6) Transferéncias nao disponiveis no Caixadirecta sms.

Nota (7) As transferéncias Caixa Easy estdo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 50,00 Euros e a um valor maximo por
dia de 100,00 Euros.

Nota (8) As transferéncias MB WAY estéo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750,00 Euros e a um valor maximo mensal
(de dia 1 ao ultimo dia do més) de 2.500,00 Euros.

Nota (9) O Regulamento 260/2012 obriga a que as transferéncias tenham os requisitos abaixo:

- por débito em conta bancaria,

- com indicagéo do IBAN da conta beneficiaria,

- em Euros, Coroa sueca e Leu romeno,

- em regime exclusivo de despesas partilhadas (SHA),

Este regime é aplicado nos seguintes paises:

Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre, Croacia, Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Esténia, Finlandia, Franga,
Grécia, Holanda, Hungria, Islandia, Italia, Leténia, Liechtenstein, Lituania, Luxemburgo, Malta, Ménaco, Noruega, Paises
Baixos, Polénia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Republica da Irlanda, Roménia, San Marino, Suécia e Suica.

Nota (10) Inclui transferéncias para os EUA com Aba Routing (FW - 9 digitos), Canada com Transit Number (CC - 9 digitos), Africa Sul
com Clearing Code (ZA - 6 digitos), Australia (BSB - 6 digitos), China (CH - 6 digitos), Hong Kong (HK - 3 digitos), Nova
Zelandia (NZ - 6 digitos).

Nota (11) Inclui transferéncias para os EUA sem Aba Routing.

Nota (12) Paises com Acordos de Baixo Valor (LOW VALUE): Alemanha, Espanha, Franga, Luxemburgo e Noruega.

5.2. Outros servigos com transferéncias

Comissoes Aetse Outras

condigoes

Imposto
Euros (Min/Max) (1)

Outras Comissoes com transferéncias

Transferéncias emitidas/ recebidas (2)(3)

1. Pedido de alteragéo, anulagéo, cancelamento e devolugéo

* Transferéncia a crédito SEPA + (Transferéncias Nacionais e
Transferéncias Transfronteiras/internacionais abrangidas pelo - € 30,00 —
regulamento 924/2009)
0,
* Transferéncia a crédito ndo SEPA + (Transferéncias IS 4%
Transfronteiras/internacionais nao abrangidas pelo regulamento _ € 4200 (5)
924/2009)
2. Pedido de esclarecimento sobre transferéncia -- € 30,00 IVA 23% -
3. Devolugéo de ordem emitida - €16,41 IS 4% (6)
Comissao por Comunicagao de Alteragao a Entidades - € 10,00 IVA 23% (7)
Outras Comissoes associadas
Acrescem comissdes de comunicagao, exceto nas Transferéncias a
crédito SEPA + (Transferéncias abrangidas pelo Regulamento 260/2012 Consulte Subseccao 7.3. Outros Servicos - ponto 3
(SEPA)).

Acrescem comissdes do Banco Correspondente, sendo variaveis em fungédo do banco utilizado. Nao tém incidéncia fiscal porque sdo receita
do Banco Correspondente.

Nota (1) IS - Imposto do Selo (4%).
IVA — Imposto sobre o Valor Acrescentado: 23% no Continente, 18% nos Agores e 22% na Madeira.
Nota (2) Entende-se por transferéncias emitidas, as transferéncias cujo ordenante é o cliente Caixa.
Nota (3) A pedido do Cliente Ordenante, as transferéncias ja executadas podem ser devolvidas desde que o Beneficiario da

transferéncia dé seu o consentimento a devolugao dos fundos.
Independentemente, do sucesso da devolugéo, havera sempre lugar a cobrancga da respetiva comisséo.

Nota (4) Entende-se por transferéncias recebidas, as transferéncias cujo crédito é efetuado numa conta do cliente Caixa.
Nota (5) Acrescem comissdes de comunicagéo. Consulte quadro "Outras Comissdes associadas”.
Nota (6) Aplica-se a situagdes de devolucado de transferéncia com IBAN e BIC invalido, por requererem intervengdo manual. Acrescem

Despesas do Banco de Destino.

Nota (7) Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 107/2017 de 30 de agosto, equipara-se as microempresas a consumidores, permitindo aquelas
beneficiar do mesmo nivel de tutela que o diploma atribui aos consumidores.
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